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TERMO DE
RESCISÃO DO
TERMO DE
CESSÃO DE
USO DE BEM
MÓVEL
19/2019, QUE
ENTRE SI
CELEBRAM O
DISTRITO
FEDERAL, POR
INTERMÉDIO
DA SECRETARIA
DE ESTADO DE
TRANSPORTE E
MOBILIDADE, E
A COMPANHIA
DO
METROPOLITANO
DO DISTRITO
FEDERAL -
METRÔ/DF, PARA
OS FINS QUE
ESPECIFICA
NOS MOLDES
DO PADRÃO
Nº 15/2002.

 

PROCESSO SEI-
GDF Nº 00097-
00005971/2019-
41

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, através da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO
DISTRITO FEDERAL - SEMOB, doravante simplesmente denominada "CEDENTE", representada por FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA,
brasileiro, portador do RG nº 7422D, CPF nº 306.587.481-49, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência prevista nas Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e a COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL -
METRÔ/DF, denominado "CESSIONÁRIA", representado por HANDERSON CABRAL, Diretor-Presidente, celebram entre si o presente Termo de Cessão de Uso
de Bem Imóvel, mediante as seguintes cláusulas:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a rescisão do Termo de Cessão de Bem Móvel  nº 19/2019 (SEI nº 25192983), conforme Despacho
SEMOB/SUOP/COPEM (SEI nº 99667780) e Nota Informa�va n.º 1/2023 - SEMOB/SUAG/COLOG/DILOG/GEPAT (SEI nº 109135083).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo de Rescisão entra em vigência na data de sua assinatura.

3.2. Caso o presente Termo seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a data em que o úl�mo signatário
assinar.

4.  CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

4.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
pela SEMOB-DF.

 

 

 

FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Secretário de Estado

 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25052246&id_procedimento_atual=25052246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=1015bdbe47bfdd4bebead765489735f3d04662995567a866ac2cfd0e8727383f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29914231&id_procedimento_atual=25052246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=4f2a48ad00a4f45ad26f078dab4f2a55f506cc349870db4d0cb9143ba0bf3264
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=112140342&id_procedimento_atual=25052246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=6d5c81e87607359d65199165f0b6debb8f946eea4373a1ab00c1e4325d5a312d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=122560303&id_procedimento_atual=25052246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=0f5682ddfa6d8f5e33f75f3df166bb63786ce246f4e0017abf78e55a5d3ce127


 HANDERSON CABRAL

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

Diretor-Presidente
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